
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.167-B, DE 2018 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 588/2018 
Aviso nº 510/2018 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República 
Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, 
Países Baixos, em 11 de abril de 2017; tendo parecer da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
(relatora: DEP. POLICIAL KATIA SASTRE); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. RUBENS BUENO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
8
7
4
A
*

 
C

0
0

7
5

8
7
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1167-B/2018 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1167-B/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Estratégica 

entre a República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na 

Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional, tirantes as alterações nos 

Anexos I e II do Acordo, quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 

Acordo, bem como quaisquer acordos ou entendimentos complementares que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2018. 

Deputado Nilson Pinto 
Presidente 

 
MENSAGEM N.º 588, DE 2018 

(Do Poder Executivo) 
 

Aviso nº 510/2018 - C. Civil 
 
Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil 
e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 
de abril de 2017. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 
54 RICD). PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO 
REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE (ART 151, II, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

  



Mensagem nº 588 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Segurança Pública, o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa 

do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Bai?(os, em 11 de abril de 

2017. 

Brasília, 1 5 de O utubro de 2018. 
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EMl n2 00244/2018 MRE MSP 

Brasília, 12 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, 
celebrado na Haia, Países Baixos. em 11 de abril de 2017. 

2. O Acordo visa a estabelecer relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e 
contribuir para a prevenção e o combate ao crime organizado, ao terrorismo e a outras forn1as de 
crime internac ional. Para tanto, prevê o intercâmbio de informações operacionais, estratégicas e 
técni cas entre a Europa! e o Brasil , inclusive por meio da designação de pontos de contato e de 
oficiais de ligação. O acordo não abrange o intercâmbio de dados pessoais. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional , em conformidade com o mtigo 84, inciso VIII , combinado com o artigo 49, 
inciso 1. da Constituição Federal , submetemos a Vossa Excelência o anexo Projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em apreço. 

Respeitosamente, 

As.\·i11ado eletronicamente por: Aloy.'>io N 1111e:, Ferreira Fil!to, Raul Bele11s J1111gmmt11 Pinto 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ESTRATÉGICA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O SERVIÇO EUROPEU DE POLÍCIA 

A República Federativa do Brasil 

e 

O Serviço Europeu de Polícia 
{a seguir denominado "Partes Contratantes"), 

Cientes dos problemas urgentes que surgem do crime organizado, especiahnente 

terrorismo, e outras formas de crimes graves; 

Considerando o mandato conferido pelo Governo da República Federativa do 

Brasil ao Diretor Geral da Polícia Federal do Brasil para concordar com o presente Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a Europol; 

Considerando que o Conselho da União Europeia concedeu em 06 de maio de 2014 

autorização à Europa! para concordar com o presente Acordo entre a República Federativa do 

Brasil e a Europol; 

Em respeito as obrigações da Europol perante à Carta de Direitos Fw1damentais da 

União Europeia; 

Acordam o seguinte: 

Artigo lº 
Finalidade 

A finalidade do presente Acordo é estabelecer relações de cooperação entre a 

Europa! e a República Federativa do Brasil, para apoiar os Países Membros da União Europeia e a 

República Federativa do Brasil na prevenção e combate ao crime organizado terrorismo e outras 

fo1mas de crime internacional nas áreas criminais referenciadas no Artigo 3º, em especial por 

meio do intercâmbio de informações operacionais, estratégicas e técnicas entre a Europol e 

República Federativa do Brasil. Este Acordo não abrange o intercâmbio de dados pessoais. 
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Artigo 2° 
Definições 

Para a finalidade do presente Acordo: 

a) "Conselho Deliberativo da Europol,, significa o Conselho Deliberativo de 06 de 

Abril de 2009 estabelecendo o Serviço Europeu de Polícia (Europol), OJ L 121 , 15.5.2009; 

b) "dados pessoais" significa qualquer informação relativa a uma pessoa física 

identificada ou identificável: uma pessoa identificável é alguém que pode ser identificado, direta 

ou indiretamente, particularmente por referência a um número de identificação ou por um ou mais 

fatores referentes a sua identidade física, fisiológica, mental, econômica, cultural ou social ; 

Capítulo I - Escopo 

Artigo 3° 
Áreas Criminais 

1. A cooperação, conforme estabelecido no presente Acordo refere-se somente as 

áreas criminais no âmbito do mandato da Europol, conforme enumeradas no Anexo 1, incluindo 

crimes conexos. 

2. Crimes conexos são as infrações penais cometidas para obter os meios de perpetrar 

os atos criminosos referidos no parágrafo l º, as infrações penais cometidas para facilitar ou 

realizar tais atos, bem como as infrações cometidas para assegurar a impunidade de tais atos. 

3. Quando o mandato da Europol, conforme enumerado no Anexo l, for alterado de 

alguma fonna, a Europol pode, a partir da data em que a alteração entrar em vigor, sugerir a 

aplicabilidade do presente acordo em relação ao novo mandato para a República Federativa do 

Brasil, por escrito, em confonnidade com o Artigo 20. 

Artigo 4° 
Áreas de cooperação 

A cooperação pode, além da troca de informações, em conformidade com as 

funções da Europol descritas no Conselho Deliberativo da Europol, incluir o intercâmbio de 

conhecimentos especializados, relatórios gerais de situação, resultados de análise estratégica, 

informação sobre procedimentos de investigação criminal, informações sobre métodos de 

prevenção de crimes, participação em atividades de formação, bem como assessoria e apoio em 

investigações criminais concretas. 

Artigo 5° 
Relação com outros instrumentos internacionais 

Este Acordo não deverá prejudicar ou de outro modo afetar ou impactar as 

disposições legais em matéria de intercâmbio de informações previstas por qualquer Tratado de 

Assistência Jurídica Mútua, qualquer outro acordo de cooperação ou convênio, ou relacionamento 

entre agências de segurança pública para a troca de informações entre a República Federativa do 

Brasil e qualquer Estado-Membro da União Europeia. 
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Capítulo II - Modo de Cooperação 

Artigo 6º 
Ponto de Contato Nacional 

J. A República Federativa do Brasil designará um ponto de contato nacional para 

atuar como o ponto central de contato entre a Europol e outras autoridades competentes da 

República Federativa do Brasil. 

2. A troca de informações entre a Europol e a República Federativa do Brasil, 

conforme especificado no presente Acordo, realizar-se-á entre a Europol e o ponto de contato 

nacional. Esta disposição não impede, no entanto, o intercâmbio direto de informações entre a 

Europo1 e as autoridades competentes, tal como definido no Artigo 7°, se considerado adequado 

por ambas as Partes. 

3. A República Federativa do Brasil deverá garantir a possibilidade de o ponto de 

contato nacional permitir a troca de informações em um regime de 24 horas. O ponto de contato 

nacional deverá garantir que a informação seja trocada sem demora com as autoridades 

competentes referidas no artigo Artigo 7°. 

4. O ponto de contato nacional para a República Federativa do Brasil é designado no 

Anexo 2. 

Artigo 7º 
Autoridades competentes 

J. As autoridades competentes são todos os organismos públicos existentes na 

República Federativa do Brasil responsáveis, sob a lei nacional, pela prevenção e combate à 

criminalidade. Elas estão listadas no Anexo 2 do presente Acordo. 

2. A transmissão de informação pela Europol à República Federativa do Brasil e a 

transmissão dentro da República Federativa do Brasil serão restritas às autoridades competentes 

mencionadas. 

Artigo 8º 
Consultas e Cooperação Estreita 

1. As Partes concordam que, para promover e melhorar a cooperação, assim como 

acompanhar o desenvolvimento das disposições do presente Acordo, é necessário o intercâmbio 

regular, confonne o caso. Especificamente: 

a. Reuniões de alto nível entre a Europol e as autoridades competentes da 

República Federativa do Brasil deverão realizar-se regularmente para discutir 

questões relacionadas ao presente Acordo e à cooperação de maneira geral. 

b. Um representante do ponto de contato nacional e da Europol deverão consultar­

se regularmente sobre questões políticas e assuntos de interesse comum com a 

finalidade de realizar os seus objetivos e coordenar suas respectivas atividades. 
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2. Quando apropriado, as consultas deverão ser organizadas no nível exigido entre os 

representantes das autoridades competentes da República Federativa do Brasil e da Europol, 

responsáveis pelas áreas de criminalidade a que se aplica o presente Acordo, a fim de acordar 

sobre qual a forma mais eficaz de organizar suas atividades específicas. 

Artigo 9º 
Oficial de Ligação Policial 

1. As Partes acordam em aprimorar a cooperação na forma do presente Acordo 

através da indicação de Oficial(is) de Ligação Policial da República Federativa do Brasil. A 

Europol poderá igualmente, querendo, indicar Oficial(ís) de Ligação para atuar na República 

Federativa do Brasil. 

2. As atividades, direitos e obrigações dos Oficiais de Ligação serão estabelecidas em 

um Memorando de Entendimento. 

3. A autoridade indicante deverá garantir que os seus respectivos Oficiais de ligação 

tenham, de maneira rápida e onde tecnicamente possível, acesso direto aos bancos de dados 

nacionais necessários para desempenhar suas respectivas atividades. 

4. A Europol buscará assistir, na medida do possível, a República Federativa do 

Brasil na conclusão de um Acordo com Reino dos Países Baixos sobre os privilégios e 

imunidades a serem gozados pelos Oficiais de Ligação indicados pela República Federativa do 

Brasil. No território da República Federativa do Brasil, o Oficial de Ligação da Europol gozará 

dos mesmos privilégios e imunidades acordados pela República Federativa do Brasil aos 

membros, que tenham posição equivalente, das equipes das missões diplomáticas estabelecidas na 

República Federativa do Brasil. 

Capítulo Ili - Intercâmbio de Informação 

Artigo 10 
Disposições Gerais 

1. O intercâmbio de informações entre as partes somente poderá ter lugar pm·a a 

finalidade e em conformidade com as outras di sposições do presente Acordo. 

2. As Partes somente fornecerão informações entre si que tenham sido coletadas, 

armazenadas e transmitidas de acordo com seus respectivos ordenamentos jurídicos e que não 

tenham sido manifestamente obtidas em violação aos direitos humanos. Neste contexto, a Europol 

será, em especial, vinculada ao artigo 20 (4) do "Conselho Deliberativo adotando as regras de 

execução que regulam as relações da Europol com os seus parceiros, incluindo o iníercâmbio de 

dados pessoais e informações classtficadas ". 

3. Solicitações de pessoas físicas para acesso público às informações transmitidas 

com base no presente Acordo serão submetidas à Parte transmissora, para apreciação, dentro do 

prazo legalmente exigido. Tais informações não deverão ser reveladas sem o prévio 

consentimento da Parte transmissora. 

'\ 
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Artigo 11 
Uso da informação 

1. A informação, se transmitida com wna finalidade, somente poderá ser utilizada 
1 

com o fim para a qual foi transmitida e qualquer restrição à sua utilização, eliminação ou 

destruição, incluindo eventuais restrições de acesso, em tennos gerais ou específicos, deverá ser 

respeitado pelas Partes . 

2. O uso da informação para urna finalidade diferente da finalidade para a qual a 

informação foi transmitida deverá ser autorizado pela Parte transmissora. 

Artigo 12 
Transmissão subsequente das informações recebidas 

1. A transmissão subsequente das informações recebidas pela República Federativa 

do Brasil deverá ser limitada às autoridades competentes da República Federativa do Brasil 

referidas no Artigo 7º e será realizada nas mesmas condições aplicadas à transmissã.o inicial. 

Qualquer outra transmissão subsequente, incluindo a outros Estados e organizações 

internacionais, deverá ser consentida pela EuropoL 

2. A transmissão subsequente das informações recebidas pela Europol deverá ser · 

limitada às autoridades dos Estados-Membros da União Europeia responsáveis pela prevenção e 

combate a criminalidade, e será realizada nas mesmas condições aplicadas à transmissão inicial. 

Qualquer outra transmissão subsequente, incluindo a outros Estados ou organizações 

internacionais deverá ser consentida pela República Federativa do Brasil. 

Artigo 13 
Avaliação da fonte e da informação 

1. Quando as informações forem fornecidas pelas Partes com base no presente 

Acordo, a fonte da informação deverá ser indicada, na medida do possível, com base nos 

seguintes critérios: 

a. Quando não haja dúvidas quanto à autenticidade, credibilidade e competência 

da fonte ou quando a informação é fornecida por uma fonte que, no passado, 

provou ser confiável cm todas as instâncias; 

b. Fonte cuja informação recebida provou, na maioria dos casos, ser confiável; 

c. Fonte cuja informação recebida provou, na ma10na dos casos, ser não 

confiável; 

x. A confiabilidade da fonte não pode ser avaliada. 

2. Quando as informações forem fornecidas pelas partes com base no presente 

Acordo, a con.fiabilidade da informação deverá ser indicada, na medida do possível, com base nos 

seguintes critérios : 

1. Inforn1ação cuja exatidão não está em dúvida; 
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2. Infom1ação conhecida pessoalmente pela fonte, mas não conhecida pessoalmente 

pelo oficial que a transmite; 
3. Informação não conhecida pessoalmente pela fonte mas corroborada por outra 

informação já registrada; 
4. Informação que não é conhecida pessoalmente pela fonte e não pode ser 

corroborada. 

3. Se uma das Partes- com base em informações que já possui - chega à conclusão de 

que a avaliação das informações fornecidas pela outra Parte precisa de correção, deverá informar 

a outra parte e tentar chegar a um acordo quanto à alteração da avaliação. Nenhuma das Partes 

deverá alterar a avaliação das informações recebidas sem esse acordo. 

4. Se uma Parte receber .informações sem uma avaliação, deverá tentar, na medida do 

possível e em acordo com a Parte transmissora, avaliar a confiabilidade da fonte ou da informação 

com base em informações que já possui. 

5. As Partes podem acordar em termos gera.is sobre a avaliação de determinados tipos 

de informação e fontes específicas, os quais deverão ser estabelecidos em um Memorando de 

Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a Europol. Caso as informações tenham 

sido fornecidas com base em tais termos, isso deverá ser consignado juntamente com a 

informação. 

6. Se nenhuma avaliação confiável puder ser feita, ou se não há acordo sobre termos 

gerais, a infonnação deverá ser avaliada conforme o parágrafo 1 º (X) e parágrafo 2º ( 4) acima. 

CAJ>ÍTULO IV - Confidencialidade da informação 

Artigo 14 
Princípios de segurança e confidencialidade 

Cada Parte deverá: 

1. Proteger e salvaguardar as informações objeto do presente Acordo e do 

Memorando de Entendimento mencionado no Artigo 15, com exceção das infonnações 

expressamente assinaladas ou claramente identificáveis como informações públicas, por meio de 

diversas medidas, incluindo a obrigação de discrição e confidencialidade, limitando o acesso ao 

pessoal autorizado e medidas técnicas e procedimentais gerais. 

2. garantir que haja urna organização, estrutura e medidas de segurança em vigor. 

3. as Partes mutuan1ente aceitam e aplicam os princípios básicos e padrões mínimos 

implementados em seus respectivos sistemas de segurança e procedimentos para assegurar que ao 

menos um nível equival~nte de proteção seja assegurado as informações sujeitas ao presente 

Acordo. 

4. garantir que as instalações onde as informações sujeitas ao presente Acordo são 

mantidas tenham um nível adequado de segurança física, em conformidade com o respectivo 

ordenamento jurídico da Parte. 

e 
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5. garantir que o acesso à informação e sua posse sejam restritos às pessoas que por 
força dos seus deveres ou obrigações precisam estar em contato com tal informação ou preósam 
lidar com ela. 

6. assegurar que todas as pessoas que no exercício de suas funções oficiais requerem 
acesso ou cujos deveres ou funções lhe permitam o acesso a informações sejam sujeitas a um 
controle básico de segurança, em conformidade com o respectivo ordenamento jurídico da Parte. 
7. ser responsável pela escolha da marca de proteção adequada das informações 
fornecidas à outra Parte. 

8. assegurar que as informações sujeitas ao presente Acordo mantenham as marcas de 
proteção que lhe são dadas pela Parte de origem. 

9. não utilizar ou permitir o uso das informações objeto do presente acordo exceto 
para os fins e dentro das limitações estabelecidas pela, ou em nome da, Parte transmissora, sem 
seu consentimento por escrito; 

1 O. não divulgar ou permitir a divulgação de informações sujeitas ao presente acordo a 
terceiros, sem o prévio consentimento por escrito da Parte transmissora. 

Artigo 15 
Memorando de Entendimento sobre Confidencialidade e Garantia de Informação 

A proteção das informações trocadas entre as Partes, será regulada em um 
Memorando de Entendimento sobre Confidencialidade e Garantia da lnfom1ação acordado entre 
as Partes implementando os princípios descritos neste Capítulo. Tal Memorando deverá incluir, 
nomeadamente, disposições sobre a organização, formação e treinamento de segurança das Partes, 
os padrões de controle de segurança, tabela de equivalência, a manipulação das informações 
dassificadas e valoração de garantia da informação. A Troca de informações classificadas está 
condicionada à conclusão do Memorando de Entendimento sobre confidencialidade e Garantia da 
Informação. 

CAPÍTULO V - Litígios e Responsabilidade 

Artigo 16 
Responsabilidade 

1. As Partes deverão ser responsáveis, em conformidade com seus respectivos 
ordenamentos jurídicos, por quaisquer danos causados a uma pessoa decorrentes de erros de 
direito ou de fato em informações trocadas. A fim de evitar a sua responsabilização no âmbito dos 
seus respectivos ordenamentos jurídicos em relação a uma pessoa lesada, nenhuma das partes 
poderá alegar que a outra havia transmitido informações imprecisas. 

2. Se tais erros de direito ou de fato ocorreram como resultado de informações 
erroneamente comunicadas ou de falhas da outra Parte em cumprir as suas obrigações, ela deverá 
ser obrigada a reembolsar, a pedido, quaisquer montantes pagos a título de indenização ao abrigo 
do paragráfo l º acima, a menos que a informação tenha sido usada pela outra Parte em violação 
ao presente Acordo. 
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3. As Partes não exigirão entre si o pagamento de danos punitivos ou não 

compensatórios nos termos dos parágrafos 1 e 2 acima. 

Artigo 17 
Solução de Litígios 

l. Todos os litígios que surjam em razão da interpretação ou aplicação do presente 

Acordo serão resolvidos por meio de consultas e negociações entre os representantes das Partes. 

2. Em caso de falha grave de qualquer das partes em cumprir as disposições do 

presente Acordo, ou caso uma Parte seja da opinião de que tal falha possa oconer em um futuro 

próximo, qualquer das Partes poderá suspender a aplicação do presente Acordo temporariamente. 

enquanto se aguarda a aplicação do parágrafo 1 º. As obrigações inerentes às partes ao abrigo do 

Acordo, no entanto, permanecerão em vigor. 

Capítulo VI - Disposições Finais 

Artigo 18 
Linha de comunicação segura 

1. O estabelecimento, implementação e operação de m:1a linha de comunicação 

segura para fins de intercâmbio de infonnações entre a Europol e a República Federativa do Brasil 

será regulada em um Memorando de Entendimento acordado entre as Partes. 

2. Sem prejuízo do disposto no Artigo 16, uma Parte será responsável por danos 

causados à outra pa11e como resultado de ações incorretas relacionadas ao estabelecimento, 

implementação ou operação da linha de comunicação segura. 

3. Qualquer litígio entre as Partes relativo à interpretação ou aplicação das 

disposições relativas ao estabelecimento, implementação e operação de uma linha de comunicação 

segura serão resolvidos em conformidade com o Artigo 17. 

Artigo 19 
Custos 

As Partes arcarão com suas próprias despesas decoITentes da execução do presente 

Acordo, salvo disposição em contrário no presente Acordo. 

Artigo 20 
Alterações e Aditamentos 

1. O presente Acordo poderá ser alterado por escrito, a qualquer momento. por 

consentimento mútuo das Partes. Qualquer alteração deverá receber a aprovação do Conselho da 

União Europeia. 

2. Os anexos do presente Acordo, bem como as disposições do art. Jº poderão ser 

alterados através de uma Troca de Notas entre as Partes. 

,. 
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3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 º, as alterações dos Anexos do presente Acordo poderão ser acordadas sem a aprovação do Conselho da União Europeia e o Congresso Nacional Brasileiro. 

4. As Partes procederão a consultas no que di z respeito à alteração elo presente Acordo. ou seus anexos, a pedido de qualquer uma delas. 

Artigo 21 
Eficácia e validade 

Este Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o recebimento, por via diplomát ica, pela Europol da notificação por escrito pela qual a República Federativa do Brasi l informa que foram cumpridos seus procedimentos internos necessários para a entrada em vigor do Acordo. 

Artigo 22 
Denúncia do Acordo 

1. Este acordo pode ser denunciado por escrito por uma das Partes com aviso prévio de três (3) meses. 

2. Em caso de denúncia, as Partes devem chegar a um acordo sobre a continuação ela utilização c armazenamento das informações que já tiverem sido comunicadas entre elas. Se não for alcançado um acordo, qualquer uma das duas partes tem o direito de requerer que as infomiações que comunicou s~jam destruídas ou devolvidas à Parte transmissora . 
,., 
.) . Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 º, os efeitos jurídicos do presente Acordo permanecerão em vigor. 

Realizado em Haia, em l I de abril de 2017, em duas cópias no idioma ponuguês e inglês, cada texto igualmente autêntico. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

/(·---~.-- ... / ·:.· .. 
'\ -·· .... _ ";.,, , .... 

' . . ··-- ··- -----:,,.------,,. 
· ·· ·-Leandro Daiello Coimbra 

Diretor-Geral da Polícia Federal do Brasil 

PELA EUROPOL 

-·-·( 
Rob Wainwright 

Diretor-Geral da EUROPOL 
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Anexo 1 -Áreas Criminais 

A competência da Europol abrange o crime organizado, o terrorismo e outras formas graves de 
crimjnalidade, listadas abaixo, que afetem dois ou mais Estados-Membros, de modo a exigir uma 
abordagem comum pelos Estados-Membros devido à dimensão, significado e as consequências 
dos crimes. 

As outras formas de crimes graves mencionadas serão: 

- Tráfico ilegal de drogas, 
- Lavagem de dinheiro, 
- Crimes ligados a material nuclear e radioativo, 
- Redes de imigração clandestina, 
- Tráfico de sere,s humanos, 
- Tráfico de veículos roubados, 
- Homicídio, lesões corporais graves, 
- Tráfico ilícito de órgãos e tecidos humanos, 
- Rapto, sequestro e tomada de reféns, 
- Racismo e xenofobia, 
- Roubo, 
- Tráfico ilícito de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte, 
- Estelionato e fraude, 
- Chantagem e extorsão, 
- Contrafação e pirataria de produtos, 
- Falsificação de documentos administrativos e respectivo tráfico, 
- Falsificação de moeda e de meios de pagamento, 
- crimes cibernéticos, 
- Corrupção, 
- Tráfico ilícito de armas, munições e explosivos, 
- Tráfico ilícito de espécies de animais ameaçadas, 
- Tráfico ilícito de espécies e variedades vegetais ameaçadas, 
- Crimes contra o meio ambiente, 
- Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimulantes de crescimento. 

No que diz respeito às formas de criminalidade acima enumeradas, para efeitos do presente 
Acordo: 

(a) 'Crimes ligados a material nuclear e radioativo', referem-se as infracções penais enumeradas 
no art.igo 7 (1) da Convenção sobre a Proteção Física de Materiais Nucleares, assinada em Viena e 
em Nova York em 3 de março de 1980, e relativa a materiais nuclear e/ou radioativos, definidos 
no artigo 197 do Tratado que institui a Comunidade Europeia de Energia Atômica e pelo 
Conselho Diretivo 96/29/Euratom de 13 de Maio de 1996 que estabelece normas básicas de 
proteção à saúde dos trabalhadores e do público em geral contra os perigos resultante de radiações 
. • 1 
1omzantes; 

(b) ' Rede de imigração clandestina', refere-se às atividades destinadas a facilitar deliberadamente, 
com fins lucrativos, a entrada, estadia ou o emprego no território dos Estados-Membros, contrária 
às regras e condições aplicáveis nos Estados-Membros; 

1
OJ L l 59, 29.6.1996, p. l. 

., 
\.i;\ 

. ( 

,;:,.v 
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(e) ·tráfico de seres humanos' significa o recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou o 

acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras fom1as de coação, ao 

rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de poder ou de uma posição de vulnerabilidade ou à entrega 

ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa a ser 

contro lada por outra pessoa para fins de exploração. A exploração deverá incluir, no mínimo, a 

exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploraçã.o sexual, a produção, venda 

ou distribuição de material de pornografia infantil, trabalho ou serviços forçados, escravidão ou 

práticas análogas à escravidão, servidão ou a remoção de órgãos; 

(d) ·Tráfico de veículos ', significa o roubo ou desvio de automóveis, caminhões, semi-reboques, 

cargas de caminhões ou semi-reboques, ônibus, motocicletas, caravans e veículos agrícolas, 

veículos de serviço, peças de reposição para esses veículos, e a receptação desses objetos; 

(e) 'Atividades de lavagem de dinheiro ', referem-se as i nfracções penais enumeradas no artigo 6 

( !) a (3) da Convenção do Conselho da Europa relativa ao Branqueamento, Detecção, Apreen:ão 

e Perda dos Produtos do Crime, assinada em Estrasburgo em 08 de novembro de 1990; 

(f) 'tráfico ilegal de drogas' , referem-se as infracções penais enumeradas no artigo 3 (1) da 

Convenção das Nações Unidas de 20 de Dezembro de 1988 contra o Tráfico Ilícito de 

Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas e nas disposições que alteram ou substituem aquela 

Convenção. 

As formas de criminalidade referidas no artigo 3° e no presente anexo serão apreciadas pelas 

autoridades competentes, em conformidade com a lei dos Estados. 

Anexo II - Autoridades competentes e ponto de contato nacional 

O ponto de contato nacional para a República Federativa do Brasi l, que atuará como o ponto 

central de contato entre a Europol e outras autoridades competentes da República Federativa do 

Brasil é abaixo designado como o Serviço de Cooperação Policial Internacional da Policia 

Federal do Brasil (Pol ícia Federal). 

A autoridade competente na República Federativa do Brasil responsável, nos termos da legislação 

nacional, pela prevenção e combate as infracções penais referidas no artigo 3 (1) do presente 

Acordo é a Polícia Federal do Brasil. 
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Avl·so nº S l O C c· ·1 - . IVI. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 deout ubro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa 

do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 

2017. / 

Atenciosamente, 

'PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em--.ib._1 _j_Q_/ .JO I 'g . 

De Oídem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mes~ para __ ;~~;'~ências. 

Sanára Costa 
Chefe e Gabinete 

Ministro 

da Presidência da República 

o:: 
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PDC 1167-B/2018 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Em cumprimento ao mandamento constitucional do art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, a Excelentíssima Senhora Presidente da República, pela 

Mensagem nº 588, de 15 de outubro de 2018, acompanhada da correspondente 

Exposição de Motivos Interministerial EMI nº 00244/2018 MRE MSP, de 12 de 

setembro de 2018, dos Excelentíssimos Senhores Ministros das Relações Exteriores 

e da Segurança Pública, submete à consideração do Congresso Nacional o texto do 

Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil e o Serviço 

Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017. 

Nos termos da Exposição de Motivos, o “Acordo visa a estabelecer 

relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e contribuir para a prevenção e o 

combate ao crime organizado, ao terrorismo e a outras formas de crime internacional”. 

A Exposição de Motivos prossegue informando que o Acordo “prevê 

o intercâmbio de informações operacionais, estratégicas e técnicas entre a Europa e 

o Brasil, inclusive por meio da designação de pontos de contato e de oficiais de 

ligação”, mas que “não abrange o intercâmbio de dados pessoais”. 

O Acordo apresenta vinte e dois artigos, muitos deles subdivididos em 

outros dispositivos, e dois anexos, tendo sido assinado pelas partes, em 11 de abril 

de 2017, mas carecendo da ratificação pelo Congresso Nacional, nos termos do que 

prescreve a nossa Carta Constitucional (art. 49, I, da CF). 

Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 588, de 15 de outubro de 2018, 

e a correspondente Exposição de Motivos Interministerial EMI nº 00244/2018 MRE 

MSP, de 12 de setembro de 2018, citadas anteriormente, seguindo-se o 

encaminhamento para o Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados pelo Aviso nº 

510-C. Civil, de 15 de outubro de 2018, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República. 

Em 29 de outubro de 2018, por despacho da Mesa Diretora, a 

Mensagem foi distribuída à apreciação da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional (mérito) e da Comissão Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 

54 RICD), sujeita à apreciação do Plenário com prioridade no regime de tramitação 

(art. 151, II, RICD). 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A Mensagem com o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre 

a República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, 

Países Baixos, em 11 de abril de 2017, foi distribuída a esta Comissão Permanente 

por tratar de matéria atinente a relações diplomáticas; política externa brasileira; 

acordo internacional; direito internacional público e ordem jurídica internacional, nos 

termos do que dispõem as alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso XV do art. 32 do RICD. 

Os argumentos contidos na Exposição de Motivos Interministerial EMI 

nº 00244/2018 MRE MSP, de 12 de setembro de 2018, dos Excelentíssimos Senhores 

Ministros das Relações Exteriores e da Segurança Pública, mais as informações 

trazidas pelo preâmbulo do Acordo em pauta, são consistentes o bastante e seria 

despiciendo repeti-los aqui, uma vez que corroboramos as colocações feitas pelas 

autoridades que subscreveram esses documentos, particularmente em face “dos 

problemas urgentes que surgem do crime organizado, especialmente terrorismo, e 

outras formas de crimes graves”. 

Constituído por vinte e dois artigos e dois anexos, destaque inicial 

para o seu art. 1º, que diz da finalidade do Acordo: 

A finalidade do presente Acordo é estabelecer relações de cooperação 

entre a Europa e a República Federativa do Brasil, para apoiar os 

Países Membros da União Europeia e a República Federativa do 

Brasil na prevenção e combate ao crime organizado terrorismo e 

outras formas de crime internacional nas áreas criminais referenciadas 

no Artigo 3º, em especial por meio do intercâmbio de informações 

operacionais, estratégicas e técnicas entre a Europol e República 

Federativa do Brasil. Este Acordo não abrange o intercâmbio de dados 

pessoais. 

Parte considerável dos artigos dizem respeito a forma como o Acordo 

será operacionalizado. 

No Anexo 1, referido no art. 3º do Acordo, estão definidas as áreas 

criminais alcançadas por esse ato internacional: o crime organizado, o terrorismo e 

outras formas graves de criminalidade, que, no caso, se desdobram em vinte e quatro 

modalidades criminosas.  

No Anexo 2, referido nos arts. 6º e 7º do Acordo, é estabelecido que 

ponto de contato nacional para a República Federativa do Brasil, que atuará como o 

ponto central de contato entre a Europol e outras autoridades competentes da 

República Federativa do Brasil, é o Serviço de Cooperação Policial Internacional da 
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Polícia Federal do Brasil.  

Também a Polícia Federal do Brasil é definida como a autoridade 

competente na República Federativa do Brasil responsável, nos termos da legislação 

nacional, pela prevenção e combate as infrações penais referidas. 

A destacar o art. 20, que diz respeito a futuras alterações do Acordo: 

1. O presente Acordo poderá ser alterado por escrito, a qualquer 

momento. por consentimento mútuo das Partes. Qualquer alteração 

deverá receber a aprovação do Conselho da União Europeia.  

2. Os anexos do presente Acordo, bem como as disposições do art. 3º 

poderão ser alterados através de uma Troca de Notas entre as Partes. 

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 º, as alterações dos Anexos 

do presente Acordo poderão ser acordadas sem a aprovação do 

Conselho da União Europeia e o Congresso Nacional Brasileiro.  

4. As Partes procederão a consultas no que diz respeito à alteração elo 

presente Acordo. ou seus anexos, a pedido de qualquer uma delas. 

Em síntese, o Acordo será um poderoso instrumento de combate ao 

crime organizado transnacional ao estreitar os laços entre o Brasil e a União Europeia 

nesse terreno, possibilitando o cerco internacional às raízes criminais  

Do texto do Acordo submetido à apreciação desta Comissão 

Permanente, é possível concluir que esse ato internacional, em sua essência, 

representa medida essencial para o combate ao crime organizado na sua feição 

internacional. 

Assim sendo e percebendo as tratativas em consonância com os 

princípios que norteiam nossas relações no campo internacional e, particularmente, 

com aqueles consignados no art. 4º de nossa Carta Magna, manifestamo-nos, nos 

termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo, favoravelmente à aprovação do texto 

do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil e o 

Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2018 

(Mensagem nº 588, de 2018) 

Aprova o texto 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, estarão sujeitos à aprovação legislativa do Congresso Nacional quaisquer 

alterações... 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO     , DE 2018 
(MENSAGEM No 588/2018) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Estratégica entre a República Federativa do Brasil 
e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, 
Países Baixos, em 11 de abril de 2017.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre 

a República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, 

Países Baixos, em 11 de abril de 2017.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional, tirantes as alterações nos 

Anexos I e II do Acordo, quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 

Acordo, bem como quaisquer acordos ou entendimentos complementares que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
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reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 588/18, nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Subtenente Gonzaga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilson Pinto - Presidente; Paulo Abi-Ackel - Vice-Presidente; 
Arlindo Chinaglia, Cabuçu Borges, Cesar Souza, Claudio Cajado, Jean Wyllys, 
Jefferson Campos, Jô Moraes, Luiz Lauro Filho, Márcio Marinho, Miguel Haddad, 
Pastor Eurico, Pedro Fernandes, Rubens Bueno, Soraya Santos, Vinicius Carvalho, 
Delegado Edson Moreira, Luiz Nishimori, Marcus Vicente, Nelson Marquezelli, Nelson 
Pellegrino, Rosangela Gomes, Stefano Aguiar e Vanderlei Macris.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  

Deputado NILSON PINTO  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
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competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO  

O projeto de decreto legislativo em exame tem por objetivo aprovar o 

texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil 

e Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 

2017.  

Dispõe o parágrafo único do art. 1º do projeto de decreto legislativo em 

análise que os atos que possam resultar na revisão do Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional.  

O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Segurança 

Pública, na Exposição de Motivos, repetindo o art. 1º do Acordo, ressaltam que o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Acordo visa a estabelecer relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e 

contribuir para a prevenção e o combate ao crime organizado, ao terrorismo e a 

outras formas de crime internacional. Para tanto, prevê o intercâmbio de 

informações operacionais, estratégicas e técnicas entre a Europa e o Brasil, 

inclusive por meio da designação de pontos de contato e de oficiais de ligação, não 

abrangendo o intercâmbio de dados pessoais. 

 O Acordo, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem 

nº 588, de 2018, do Poder Executivo, foi distribuído inicialmente à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que concluiu pela sua aprovação, na 

forma do projeto de decreto legislativo ora examinado, por sua vez distribuído à 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, tramitando em 

regime de urgência. 

É o relatório.  

II - VOTO DA RELATORA 

Conforme determina o art. 32, XVI, alíneas “a” a “i”, do Regimento Interno 

desta Casa, compete à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado manifestar-se acerca das atribuições e legalidades, conforme citada 

legislação referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1.167, de 2018, bem como 

do Acordo por ele aprovado.  

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência ao 

Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 

sujeitos ao referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, I, da mesma Carta Política, 

diz-nos que é da competência exclusiva do Congresso Nacional resolver 

definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais.  

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar o presente 

Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo o 

projeto de decreto legislativo a proposição adequada para tanto. 

Na sintética Exposição de Motivos Interministerial nº 224, de 2018, que 

acompanha e instrui a missiva presidencial, declara-se que o acordo em tela “...visa 

a estabelecer relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e contribuir para a 

prevenção e o combate ao crime organizado, ao terrorismo e a outras formas de 
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crime internacional”. 

Prevê, para tanto, o intercâmbio de informações operacionais, 

estratégicas e técnicas entre a Europol e o Brasil, “...inclusive por meio da 

designação de pontos de contato e de oficiais de ligação”. 

A matéria, submetida à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, foi aprovada em 12 de dezembro de 2018, quando, inclusive, foi aprovada 

a proposta de decreto legislativo, sob nossa apreciação neste instante, que concede 

aprovação legislativa ao ato internacional. 

No tocante à constitucionalidade, tanto o projeto de decreto legislativo 

em exame quanto o Acordo por ele aprovado não afrontam dispositivos de 

natureza alguma da legislação em vigor, bem como obedecem aos requisitos 

constitucionais formais, tendo sido aprovado na Comissão de Constituição e Justiça 

da Câmara dos Deputados em 12/06/2019.  

Dessa forma, a cooperação e a troca de informações entre os órgãos 

policiais e de segurança pública dos países são instrumentos indispensáveis ao 

combate à criminalidade organizada transnacional e são incentivados pelo nosso 

ordenamento jurídico. Ademais, o intercâmbio e a capacitação das agências de 

investigação e de segurança pública, o seu entrosamento e a possibilidade de ações 

coordenadas tendem a acrescentar eficácia ao seu agir. 

Isto posto, voto pela concessão de aprovação legislativa ao texto do 

Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil e o 

Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 

2017. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019.  

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 1.167/2018, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Policial Katia Sastre.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente, Fernando Rodolfo e Guilherme 
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Derrite - Vice-Presidentes, Aluisio Mendes, Cabo Junio Amaral, Capitão Alberto Neto, 
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, 
Delegado Pablo, Dr. Leonardo, Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Julian Lemos , 
Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Nelson Pellegrino, Paulo Ganime, 
Perpétua Almeida, Policial Katia Sastre, Sanderson, Santini, Sargento Fahur e 
Subtenente Gonzaga - Titulares; Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Jaziel, Gurgel, Hugo 
Leal, Luis Miranda, Nicoletti, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes e Ted Conti - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em exame tem por objetivo aprovar o 

texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil e 

Serviço Europeu de Polícia, celebrado na Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017. 

Dispõe o parágrafo único do art. 1º do projeto de decreto legislativo 

em análise que os atos que possam resultar na revisão do Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional.  

O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Segurança 

Pública, na Exposição de Motivos, repetindo o art. 1º do Acordo, ressaltam que o 

Acordo visa a estabelecer relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e 

contribuir para a prevenção e o combate ao crime organizado, ao terrorismo e a outras 

formas de crime internacional. Para tanto, prevê o intercâmbio de informações 

operacionais, estratégicas e técnicas entre a Europa e o Brasil, inclusive por meio da 

designação de pontos de contato e de oficiais de ligação, não abrangendo o 

intercâmbio de dados pessoais. 

O Acordo, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 

Mensagem nº 588, de 2018, do Poder Executivo, foi distribuído inicialmente à 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que concluiu pela sua 

aprovação, na forma do projeto de decreto legislativo ora examinado, por sua vez 

distribuído à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, 
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tramitando em regime de urgência. Não foi proferido, ainda, parecer na comissão de 

mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno desta 

Casa, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.167, de 2018, bem como do Acordo por ele aprovado. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência ao 

Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 

sujeitos ao referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, I, da mesma Carta Política, 

diz-nos que é da competência exclusiva do Congresso Nacional resolver 

definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar o 

presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo 

o projeto de decreto legislativo a proposição adequada para tanto.  

No tocante à constitucionalidade, tanto o projeto de decreto legislativo 

em exame quanto o Acordo por ele aprovado não afrontam dispositivos de natureza 

material da Carta Magna, bem como obedecem aos requisitos constitucionais formais. 

No que tange à juridicidade, o projeto de decreto legislativo em exame 

e o Acordo por ele aprovado estão em inteira conformidade com o ordenamento 

jurídico vigente, sendo, portanto, jurídicos.  

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrição quanto ao 

texto apresentado tanto no Projeto de Decreto Legislativo nº 1.167, de 2018, quanto 

no texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a República Federativa do Brasil 

e Serviço Europeu de Polícia. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.167, de 2018. 

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2019. 

Deputado RUBENS BUENO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.167/2018, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Rubens Bueno. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, Alencar 
Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso 
Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado 
Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Eduardo 
Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho 
Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, João H. Campos, João Roma, Joenia 
Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, 
Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo 
Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, 
Nicoletti, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Azi, Paulo Eduardo 
Martins, Paulo Teixeira, Renildo Calheiros, Sergio Toledo, Subtenente Gonzaga, 
Talíria Petrone, Wilson Santiago, Angela Amin, Capitão Wagner, Edio Lopes, Lucas 
Redecker, Osires Damaso, Pedro Cunha Lima, Sanderson, Valtenir Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente 
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